
U o príncipe REGENTE Fa

ço faber aos que efte Alvará com for
ça de Lei virem: Qiie Havendo pro
curado por todos os meios compatí
veis com o Decoro , Dignidade , e
Independência da Minha Real Coroa,
evitar que a Guerra accendida na Eu

ropa involveíle os Meus Fiéis VaíTalloS) para que ef-
tes no feio da Paz gozaífem da maior profperidade
polFivel • e dependendo aquelles meios de extraordiná
rias defpezas , principalmente no accrefcentamento do
Exercito , e Marinha , para as quaes foi indifpenfavel
lançar mão de Recurfos também extraordinários , que
ainda aílim não são fufficientes para fupprir á necefli-
clade, e eftado aélual: Confiando, da lealdade, è amor
dos Meus Povos , que concorrerão promptos com os
foccorros, de que forem capazes as fuás faculdades ;; e
-Querendo que eífes mefmos , além dà utilidade geral
do Eftado , redundem de mais em feu particular pro
veito : Sou Servido, em confequencia de tão util , e
neceíTario fyftema, e para occorrer á maior defpeza do
prefente anno, de Ordenar , que logo e fem perda de
;^tempo , fe abra no Meu Real Erário o Recebimento
de hum Empreftimo de doze Milhões de Cruzados,
em iguaes porções de Metal e Apólices pequenas ,
para fer pago do modo , e com a pública fegurança j
que abaixo Eftabeleço.

I. Efte Empreftimo não poderá fer por Acçao de
menor quantia de duzentos e quarenta mil réis, confti-
. tuindo vinte mil Acções o total dos ditos doze ML
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lhoes de Cruzados ; fazendo-fe no Meu Real Erário

, ;' • Efcritiiraçao feparada por efta Somma j e confiderando-
-  ' fe o Credor Capitaüfta de tantas AcçÔes , quantas as

addiçoes de duzentos e quarenta mil réis , com que
entrar para o mefmo Empreftimo , do qual fe lhe da
rão por Cada huma dellas os Titulos feguintes : Hum
de cem mil réis de Capital para Rendas Permanentes
de feis por cento , que haveráó os Capjtaliftas e feus
CeíTionarios 5 em quanto fe não diftraftar, com a meí-
ma natureza, e Privilégios, das Apólices grandes: Ou
tro de igual quantia de cem mil réis, para delle goza-^

'  rem com a Renda Vitalícia de, oito e meio por cento
cada anno, em quanto durar a vida dà PéíToa, emque

•- . - a nomearem, fem diílinçao de idade j ou ambos os Ti-
.  tulos de cem mil réis cada hum para Rendas Perma^
-  nentes , ou Vitalícias., fegundo cada Acciomfta julgar

'-f ■ mais conveniente para o feu iniereíTe : e dous Bilhetes
^  da Loteria Real, que Mando Crear , no feu valor de

■ - quarenta mil réis j os quaes Bilhetes poderão gyrar no
Commercio pelos preços, em que as Partes fe conven
cionarem , para cederem a beneficio das PeíToas i em
cujas mãos apparecerem , ao tempo da Extracção dos
Prêmios da mefma Loteria , que fe fará logo que o
Empreftimo fe achar cheio, e completo.

II. Os ditos Titulos ferão aíTinados por Chance^la
com as Firmas do Thefoureiro Mor, e do Efcrivão da
Meza do Real Erário j e fendo authorizàdos com a

•  » Rubrica também dè Chancella do Miniftro Confelhei-

ro de Eftado, Secretario dos Negocies da Fazenda, e
Prefidente do mefmo Real'Erário , fícarád conftitüindo
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ÍDivida da Minha Real Fazenda j pará por elles fé fa-
zerem os AíTentamentos competentes , do mefmo mo
do que com as Apólices grandes do antecedente Em-
preftimo Tenho Mandado praticar por Decreto de vin
te e tres de Janeiro do prefente anno , que a refpeito
do feu objeílo ficará fempre em feu vigon

III. O Capitalifta, que não quizer entrar logo com
todo o valor da Acçao ou AcçÕes ̂ que oíFerecer dar
ao Empreílimo, poderá ( fendo Peíloa de Firma acredi
tada no Commercio , ou abonando-fe com outras Fir-
mas acreditadas nelle, e approvadas pelo dito Miniftro
Confelheiro de Eftado) fer admittido a entregar logo
trinta por cento do valor das mefmas Acções j. e do
reílo fe lhe receberáo Letras de Cambio , ou nos Pa
gamentos , que os Accioniílas quizerem fazer, com tan
to que feja dentro de Eum anno contado da data deíle
Alvará ; e os Juros terão o principio dos feus Venci
mentos , ao tempo do Pagamento das mefmas Letras >
ou das reípeflivas Entradas.
jy. Os Proprietários dós Capitães deíle Empreíli

mo gozaráõ dos Privilégios, e Ifençoes, que a refpei
to do antecedente Tenho Mandado praticar pelos Pa
rágrafos quinto 3 fexto, fetimo, é oitavo do Alvará de
treze de Março de mil fetecentos noventa e fete.

Vi A Loteria aíTima annunciada, e que fica conftii
tuindo huma parte dos fobreditos Titulos , ferá forma
da de quarenta mil Bilhetes ̂  que todos venceráo os
Prêmios declarados na Tabella , que com efte Alvará
baixa aífinada pelo dito Meu Miniftro Confelheiro de
Eftado j e dos mefmos Prêmios (fendo de cem mil réis ̂
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(4)
e âafM pára fima) fepagaráa em iguaes Títulos deRen^
da Permanente com o Vencimento do Juro annual de
feís por centOy ouv de oito e meio por cento> fe o qui-
zerem em' Renda Vitalicia f os de quatro por cento em
outros iguaes também de Renda Vitalícia da fua quan
tia 3 e os de trinta mil réis , metade em Apólices pe-^
quenas, metade em Metal, tudo fem defconto, e fei
ta a neceíTaria defpeza ácuíla da Minha Real Fazenda.
- VI. Sendo neceílario fegurar para efte novo Em-'
penho novos Fundos, além dos aéluaes Rendimentos do
Eílado, para ofeu exaélo Pagamento j e exigindo as cir^
cumílancias , que fe recorra para eíle fim a novos Im-^
pQÍlõsy que fo^ durem em quanto for neceirario , para
qué pof elles feextingão as novas Obrigações: Sou Ser
vido'de eftabeíeGer do dia da publicação defte Alvara
éiTi àiaóte os feguintes ^

Vir. Que o Algodão, e AíTucar paguem nas com-
peteíites Alfândegas ̂  o primeiro mais por entrada du
zentos réis por arroba; e o fegundo mais cem réis tam
bém por arroba, pelo confumo que tiver nefte Reino,
e no do Algarve:

VIIL Que os Chapeos do confumo do Reino pa
guem , cadahum dos Finos cem réis j e dos GroíTos, que
excederem o preço de duzentos e quarenta réis , cin-
coenta réis j e dos que nao o excederem , trinta réis ca
da hum:

IX. Qiie todas as outras Manufaéluras Nacionaes,
que por terem igual confumo dentro do Reino eraò

%  ' ãté aqui ifèntas de Direitos, paguem no cafo do mefmo
confumo tres por cento do valor , que o Proprietário,
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OU Encarregado da adminiftraçao da refpeíliva Fabrica
jurar que lhes prefcreve: E o mefmo Direito fe cobra
ra das Manufaíluras que fe embarcarem, logo que dei
xem de pagar a nova Contribuição do Comboy:
X. Qiie para a fegurança deftes Direitos todas as di

tas Manufa6luras, que admittirem Sello, fejão (álém dos
das Fabricas) marcadas com hum Sello Real, que terão
os Superintendentes da Décima dos refpeélivos Diftri-
élos 5 que neíTe aébo receberão por Termo o fobredito
Juramento do valor; e o das que o não admittirem, fi
quem os Proprietários , e fubfidiariamente os Adminif-
tradores, e Meftres das meíinas Fabricas , obrigados a
dar em cada mez, com o mefmo Juramento em forma,
huma Lifta das que tiverem manufaélurado 3 pena de
fe julgarem, as que não forem felladas, ou não decla-^
radas em Liftas , incurfas nas dos Defcaminhos dos
Reaes Direitos ̂  methodo que também fe obfervará a
reípeíto dos Chapeos, ou dos feus Direitos aílima eíla-
beiecidos;

XI. Que dos Prédios urbanos de Lisboa , e Porto
fe paguem, álém do Subfidio Militar da Décima, mais
tres por cento da fua Renda annual: De cada Parelha
de beílas de Sege, e de Liteira para ufo particular no-
"ve mil e feiscentos réis j e para aluguer quatro mil e
oitocentos réis : De cada Cavallo, íem praça em Re
gimento , e fem ufo em Agricultura, quatro mil réis
De cada Befta de carga maior mil réis: E de cada cria
do , que não feja de Agricultura, oitocentos réis; tudo
cada anno , e com Vencimento do primeiro de Julho
proximo futuro ̂  o que fe cobrará dos Proprietários de
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cada huma das fobredltas coufas, e dos Atnos, ou Che-^
fes das famílias, fem Privilegio algum Secular , e Ec-
elefiaftico , que todos Hei por derogados para efte ef-
feito fomente: Ficando encarregados os Superintenden
tes da Décima de executarem as Inftrucçoes , que lhes
Mando dar pelo fobredito Prefidente do Meu Real
Erário:

XII. Que de todos os ditos Direitos haja feparada»
Efcrituracão, e Recebimento, com o Titulo de Novos^
Impojios j cs quaes fe farão , pelo que refpeita ao Al-
godão, e Aífucar, nas Alfândegas pelos Recebedpres,
e Oíficiaes dellas^ e aos outros Impoftos, pelos das ref-
peélivas Superintendências da Décima, nas efpecies de,
Metal, e Apólices pequenas em iguaes quantias na for
ma da Lei. Qiiando porém os dos Generos , ou Ma-
nufaéluras excedao á quantia de cem mil réis: Hei por
bem conceder, que fe pofsão aos A/Iinantes das ditas
Alfândegas , e aos Proprietários , ou Meílres das Fa
bricas, acceitar delies Letras de Cambio com o Venci
mento de feis, enove mezes de data, regulado o maior
efpaço de tempo á proporção da maior importância.

XIIL O Produélo deftes Impoftos , Sou Servido
Deterniinar que fe remetta, e entregue á Junta eílabe-
lecida para o Pagamento dos Juros dos Empreftimos
abertos no Meu Real Erário ̂ a qual (depois de feparar
quatro porcento, de que poderá difpôr o Prefidente do
Meu Real Erário em Defpezas da Arrecadação como
julgar conveniente) pagará pelos mefmos Impoftos ,
não fó as Rendas Permanentes , e Vitalícias , que fe.
derivão dos Titules das Acçóes j mas igualmente as
-jj que
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( 7 )
que refultarem dos Bilhetes da Loteria'; e para os Pre
mios de trinta mil J"éis fe lhe aíliftirá pelo Meu Real>
Erário com as Sommas neceíTarias : E porque sao da
efperar Sobras annuaes, eftas empregará a mefma Jun-^
ta no Diítraále dos Capitães das ditas Rendas Perma
nentes , fegundo lhe for prefcripto pelo Preíideniè do'
Meu Real Erário.

XIV. Os Bilhetes da Loteria ferao aílinados de
Chancella por dous Deputados da mefma Junta, á qual
ficará pertencendo a Extracçao dos feus Prêmios poí
Sefsoes Públicas , na fórnia que fe tem praticado nas
Loterias da Santa Gafa da'Mifericord ia.

XV. E porque he manifetto quanta expedição , :e
promptidão ficao requerendo as operações da meíma
Junta v não fendo o número dos aóluaes Deputados
delia fufficiente ao feu deíempenho, principalmente ef-
tando huns gravados com as obrigações dos feus Oífi-
cios 5 e outros com as de feus Commercios, a que de
vem acudir : Em confideraçao do referido; Sou Ser-»
vido: que o fobredito Miniftro deEftado Me proponha
em Confulta verbal os Sujeitos, que na Corporação do
Commercio lhe parecerem neceíTarios e idoneos , pa
ira augmentar o número dos mefmos Deputados èm pro
porção que for neceíTaria.
(  Pelo que : Mando á Meza do Defembargõ dõ
Paço ; Prefidente do Meu Real Erário ; Regedor da
Cafa da SupplicaÇão ; Confelhos da Minha Real Fa^
^enda , e do Ultramar ; Mezá da Confcierlcia ,é Or
dens ; Real Junta do Commercio, Agricultura, Fa ri
cas , e Navegação deftes Reinos^ e feus Domínios;

*

Vi.- 1-.-»

ÍT

-'-í< .



(8)
e bem aílim a todos os mais Tribunaes, Magiftrados,
e PeíToas , a quem o conhecimento deíle Alvará com
força de Lei pertencer , que o cumprão, guardem, e
façao cumprir, e guardar com inteira, e inviolável ob-
lervancia : E ao Doutor Jofé Alberto Leitão do Meu
Confelho, Deièmbargador do Paço, eChanceíler Mór
deites Reinos , Ordeno que o faça publicar na Chan-
cellai ia, e que deJíe fe remettao Exemplares aonde coni-
petir^ regiítando-íe em todos os Lugares aonde fe cof-
tumao regiítar femelhantes Alvarás j e mandando-fe o
Original para o Meu Real Archivo da Torre do Tom
bo, e nelle íèr guardado. Dado no Palacio de C^éluz
em íete de Março de mil oitocentos e hum.

príncipe Com guarda.

Dom Rodrigo ãe Soufa Coutinho,

. L' tvarà com força de Lei , por que Vojpa Alteza
Real Ha por bem Mandar receber no Seu Real

Erário hum Emprejlimo de doze Milhões de Cruzados;
incluindo huma Loteria Real * fegurando tudo com Im-
pofios novos-, e dando as Providencias, Privilégios , e
Ifempçoes, que lhe são competentesTudo na fôrma affi-
ma declarada,

Para Voíla Alteza Real ver.

Re-
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Regiílado na Secretaria de Eftado dos Negocies

da Fazenda a folh. i. do Livro I. das Cartas, e Alva
rás. Lisboa 27. de Março de 1801.

Henrique Pedro da Cojla.

Jofè Alberto Leitão.

Foi publicado èíle Alvará com força de Lei na
Chancellaria Mór da Corte e Reino. Lisboa 28 de

Março de 1801.

^eronymO J' ofè Corrêa de Moura.
\

Regiílado na Chanceí/aría Mór da Corte e Rei
no no Livro das Leis a folh. Lisboa 28 de

Março de 1801.

Manoèl Antonio Pereira da Silva.

Henrique Pedro dá Cofia o fez*
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TABELLA DA LOTERIA REAL,

Para fervlr de hum dos meios de Pagamento do Novo Em-
preíEmo de doze Milhões de Cruzados, que Sua Alte-
za Real Manda abrir no Real Erário por Alvará do
prcfente dia, cujos Bilhetes íèráo affinados de Chancella
por dous Deputados da Junta d'Adminiílração das Ren
das appiicãdãs ao mefmo Empreftimo, e os feus Prêmios

■ ieráo os íeguintes:

N." dos Bilhetes. Valor dos Br ermos. Totalidade.

I Prêmio - -de lao.oooqíiooo — 120 ooo^ooo
I Dito - 8o.ooo(í)ooo — 80.000^000
I Dito do.oooí^ooo — do.000(^000
1 Dito 40.000(3í)000 — 4o.ooo(|)ooo
2 Ditos lO.OOOv^OOO 40.000(i:)000
4 Ditos 4.000(^)000 — 16.000^000
5 Ditos 2.000^000 — io.ooo<|)ooo
14 Ditos — - - i.ooo(|)Ooo — 14.000(^)000
10 Ditos 400^000 — 4.000^000
8 Ditos 200^000 - 1.600^000
6^ Ditos I00(|)000 - - d.500^000

13.330 Ditos 30^000 - - 39^.900(1)000

13.442 792.000^000
Para o primeiro, e

ultimo do Extra

vio a 4.000(^000 - - 8.000(í)000
26.558 Brancos, cujos Capitães gozaráo de

huma Renda Vitalicia de 4 por
cento ; —(jt)—

40.000 Bilhetes de 20(í)ooo r.' em totali
dade de _____ — 800.000(35)000

Paço de Queluz em 7 de Março de 1801.

Dom Rodrigo de Soufa Coutinho.
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